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Ao Plenário da Câmara Municipal de Pato Branco





A Mesa Diretora, composta pelos vereadores Moacir Gregolin (Presidente), Amilton Maranoski (Vice-Presidente), Joecir Bernardi (1º Secretário) e  Fabricio Preis de Mello (2º Secretário), apresenta EMENDA DE REDAÇÃO, nos termos dos arts. 167 e 168 do Regimento Interno, ao Projeto de Lei nº 87/2020, que altera Metas Fiscais das Receitas e Despesas do Anexo I – Ações Prioritárias, Funções e Subfunções de Governo, Objetivos e Metas para o período de 2018 a 2021, constantes da Lei nº 5033, de 11 de outubro de 2017 e alterações posteriores – Plano Plurianual – PPA.



EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1:


Modifica a redação do art. 1º do Projeto de lei nº 87/2020, que passará a vigorar com o seguinte teor:

“Art. 1º O Anexo I – Ações prioritárias, funções e subfunções de governo, objetivos e metas fiscais das receitas e das despesas da Administração Municipal, da Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, passa a vigorar com as alterações das metas anexas a esta Lei.”

 
Pato Branco, 28 de julho de 2020.






	Moacir Gregolin
Presidente





	Amilton Maranoski
Vice-Presidente

	Joecir Bernardi
1º Secretário

	Fabricio Preis de Mello
2º Secretário
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